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附件五（四）項規定的權限，連同十二月二十一日第87/89/M號

法令第三百五十七條第四款、第三百二十六條第二款，以及第

123/2009號行政命令第一款的規定，作出本批示：

委任Marta Mourão Teixeira律師為旅遊局局長於二零一三

年十一月二十一日第00017/DAF/2013號報告書上批示決定開展

的簡易調查程序之預審員。

二零一三年十二月三十日

社會文化司司長 張裕

第 320/2013 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化基金行政管理委員會主席吳

衛鳴或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與

“利聯消防工程有限公司”簽訂為文化局提供2014年至2016年

四個場所消防設施保養服務的合同。

二零一三年十二月三十一日

社會文化司司長 張裕

第 321/2013 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化基金行政管理委員會主席吳

衛鳴或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與

“業豐工程有限公司”簽訂為文化局提供2014年至2016年七個

場所空調設施保養服務的合同。

二零一三年十二月三十一日

社會文化司司長 張裕

que se refere o n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Admini strativo 
n.º 6/1999, nos termos do n.º 4 do artigo 357.º e do n.º 2 do artigo 
326.º do Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, conju-
gados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 123/2009, o Secretário 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

É nomeada a advogada Dr.a Marta Mourão Teixeira, como 
instrutora do processo de averiguações cuja abertura foi deter-
minada pelo despacho da directora da Direcção dos Serviços 
de Turismo, de 21 de Novembro de 2013, exarado na Informa-
ção n.º 00017/DAF/2013.

30 de Dezembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 320/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Conselho Administrati-
vo do Fundo de Cultura, Ung Vai Meng, ou no seu substituto 
legal, todos os poderes necessários para representar a Região 
Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no con-
trato de prestação de serviços de manutenção dos equipamen-
tos de incêndio para quatro propriedades que se encontram 
sob a gestão do Instituto Cultural, para os anos 2014, 2015 e 
2016 a celebrar com a «Companhia de Protecção de Incêndios 
e Engenharia Lei Luen Limitada».

31 de Dezembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 321/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Conselho Administrati-
vo do Fundo de Cultura, Ung Vai Meng, ou no seu substituto 
legal, todos os poderes necessários para representar a Região 
Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no con-
trato de prestação de serviços de manutenção dos equipamen-
tos de ar condicionado de sete propriedades que se encontram 
sob a gestão do Instituto Cultural, para os anos 2014, 2015 e 
2016 a celebrar com a «Companhia de Construção e Engenha-
ria Civil IP Fong, Limitada».

31 de Dezembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.
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